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BRASIL - ESTADO DE SAo PAULO 

SECRETARIA 

.0 9. . 

JOAQUIM PIRES SOB.o, Prefeito Municipal de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo, etc .• 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Jaguariúna decretou e êle 
promulga a seguinte lei:-

11 .. 'lea autorizado o do loaer Bxecutlvo. • oon~ 
tratar o. eerviçoe 'dos componentes 4a oorporação Musical de.ta c1da4e, 
MUantt o nHlneal de O 1.000,00 ( ht&1l cl"UJle1rOe ). 

§ ~n1co - Oe ee~1~o8 o que oerefe~ o art1go li, conata-
rio de retrtSta. qU'nzena1e. tm . alternados, • noUe. 
ut1l1landô a referlda Coreporaoio HUtllcal, como local, o ooreto 40 Ju, 
4111 l'tibl1co. 

Artigo 2' - As deaptaas decorrente. 4eata lel. correrio por 
conta das rospetlvas dot&Oo;. oroament'rlaa. 

Artigo " - Bsta lei ent~rd em T1gor na data 4e eua publloa
Oão, t, reTogu-ae aD d18p08100;. em contrÚ1o. 

lTete1tura IlUnl01pal. de Jaguar1_, em 24 de outubro de 1955. 
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